DECISAO NORMATIVA N° 057, DE 06 OUT 1995

Dispde sobre a obrigatoriedade do registro das pessoas fisicas e juridicas que prestam
servigos de manutengdo em subestacdes de energia elétrica, a anotagédo dos
profissionais por eles responsaveis e da outras providéncias.

O Plenario do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em sua Sessao
Ordinaria n° 1.258, realizada em Brasilia-DF, nos dias 04 a 06 de outubro de 1.995, ao
apreciar sugestdo da Coordenacéo Nacional de Camaras Especializadas de Engenharia
Elétrica, na forma do inciso X do artigo 59 do Regimento Interno aprovado pela
Resolucdo 373 de 16 de dezembro de 1992;

Considerando o numero crescente de subestacdes de energia elétrica no Pais, cuja
manutencao se faz necessaria para garantir a seguranca da populacdo e o bom
funcionamento das mesmas;

Considerando que o servigco de manutencao de subestacdes de energia elétrica é,
tipicamente, uma atividade do ambito da Engenharia Elétrica;

Considerando que essa atividade deve ser realizada por profissional legalmente
habilitado, ou sob a orientacdo do mesmo;

Considerando que as empresas que procedem a manutencdo de subestacdo de energia
elétrica nem sempre utilizam profissionais habilitados para esse fim;

DECIDE:

Art. 1° - Estao obrigadas ao registro nos CREAS as pessoas fisicas e juridicas que
prestam servicos de manutencdo em subestacdo de energia elétrica.



Art. 2° - As atividades de manutencao de subestacao de energia elétrica deverdo ser
executadas atraveés de pessoa juridica devidamente registrada nos CREAS, sob a
responsabilidade técnica de profissional da area de Engenharia Elétrica.

Art. 3° - As atividades de manutencdo de subestacdes de energia elétrica deverao ser
executadas por profissionais Engenheiro Eletricista (com atribui¢cdes do Art. 33, do
Decreto Federal n® 23.569/33, Engenheiro Eletricista (Modalidade Eletrotécnica ou
Eletronica, de conformidade com a Resolugéo n° 218/73), Engenheiro de Operagao -
Modalidade Eletrotécnica (com atribuicdes do Art. 22 da Resolucao n° 218/73-CONFEA),
Técnico de Nivel Superior ou Tecnologo, Modalidade Eletrotécnica (com atribuicdes do
Art. 23 da Resolucédo n° 218/73-CONFEA), Técnico de 2° Grau, Modalidade Eletrotécnica
(com atribuicdes do Art. 24 da Resolugao n° 218/73-CONFEA, combinado com o inciso
4.3., do item 4., do Art. 2°, da Resolucéo n°® 262/79-CONFEA).

Paragrafo unico - Os profissionais Engenheiro de Operacao, Técnico de Nivel Superior
ou Tecndlogo e Técnico de 2° Grau ficam limitados a tensdo maxima de 13,8 kV,
inclusive, para exercerem as atividades de manutencdo de subestacao

de energia elétrica, sem a supervisdo de Engenheiro Eletricista, acima da tensdo maxima
de 13,8 kV, somente deverdo exercer com a supervisdo do Engenheiro Eletricista.

Art. 4° - Para cada contrato de manutencao deverd ser anotada uma ART
correspondente. Se o periodo de vigéncia do contrato for indeterminado devera ser
recolhida uma ART anualmente.

Art. 5° - Havendo modificacao ou alteracao contratual, que implique no aumento do
volume ou na complexidade dos servicos, devera ser gerada um ART complementar,
correspondentes aos servigos acrescidos.



Art. 6° - Quando o contrato for extinto por resciséo, término ou por forca de Lei, o
profissional que assumiu a responsabilidade técnica pelos servicos, devera requerer
baixa da responsabilidade técnica ao CREA correspondente.

Art. 7° - A substituicdo do responsavel técnico, obriga ao recolhimento de nova ART.

Art. 8° - No caso, das Subestacfes de Energia Elétrica existentes e interligadas aos
Sistemas de Energia Elétrica das Concessionérias, na data da entrada em vigor, desta
Deciséo, seus proprietarios, ou responsaveis deverdo no prazo maximo de 180 (cento e
oitenta) dias, anotar e registrar nos CREAs de sua jurisdicdo uma ART, conforme o item
1. acima.

Art. 9° - Para as Subestacdes de Energia Elétrica que vierem a ser interligadas aos
Sistemas de Energia Elétrica das Concessionarias, apos entrada em vigor desta Decisao,
deverdo seus proprietérios anotar e registrar nos CREAs de sua jurisdicdo uma ART,
conforme Item 1. acima.

Art. 10 - Ficam os CREAs, através das Camaras Especializadas de Engenharia Elétrica,
responsaveis em propor convénio com as Concessionarias de Energia Elétrica, visando
facilitar e aprimorar o processo de fiscalizagdo proposto nesta Decisdo Normativa.
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